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DECRETO
<BEGIN:1279622:1>

DECRETO N°  1.107,  DE 15  DE    SETEMBRO  DE 2021.

Institui o Programa Mais MT Muxirum, 
destinado a reduzir o índice de 
analfabetismo entre a população de 
15 (quinze) anos ou mais no estado de 
Mato Grosso, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 66, inciso III e V da Constituição do 
Estado e, tendo em vista o que consta no Processo nº 330741/2021,

DECRETA:

Art. 1º  Fica instituído o Programa Mais MT Muxirum, destinado 
a reduzir o índice de analfabetismo entre pessoas com 15 (quinze) anos ou 
mais no estado de Mato Grosso, em parceria com os municípios.

§ 1º  A implementação das ações do Programa Mais MT Muxirum 
ficará sob a coordenação da Secretaria Adjunta de Gestão Educacional da 
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC.

§ 2º  O Programa será implantado e implementado por meios 
próprios da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, constatada a 
demanda, em parceria com os municípios,

Art. 2º  O programa terá duração de 05 (cinco) anos, com início 
em 2021 e termino em 2025, quando será feito uma avaliação geral e 
divulgação das realizações do Programa, à vista de seus objetivos e metas.

Parágrafo único  Constatada a necessidade, o Programa 
poderá ser continuado com as metas e meios que a avaliação geral indicar.

Art. 3º  O Programa Mais MT Muxirum será desenvolvido a partir 
de um conjunto de ações que possibilitem atender ao maior número de 
pessoas, por meio de:

I - pactuação de metas de redução e monitoramento dos índices 
de analfabetismo com os municípios participes;

II - busca ativa para amplo alcance do público alvo;
III - desenvolvimento de estratégias e metodologias que atendam 

às populações locais, de acordo com suas condições sociais e culturais;
IV - mobilização das comunidades locais para ampla divulgação 

e atuação para o combate ao analfabetismo.

Art. 4º  Os municípios interessados deverão aderir ao Programa 
Mais MT Muxirum por meio de celebração de Termo de Cooperação com 
o Estado de Mato Grosso, comprometendo-se a cumprir as obrigações 
inerentes à implantação e implementação das ações.

Art. 5º  Em 2021 será executada uma das etapas do programa 
Mais MT Muxirum com início no mês de setembro de 2021 e término 
previsto para o mês de fevereiro de 2022, totalizando 06 (seis) meses, da 
seguinte forma:

I - celebração dos termos de cooperação no período de agosto 
a setembro de 2021;

II - seleção dos Alfabetizadores/bolsistas e indicação dos 
Coordenadores Locais, pelos respectivos municípios, bem como a busca 
ativa de analfabetos e a formação das respectivas turmas, ao longo do mês 
de agosto e setembro de 2021;

III - disponibilização de materiais didático-pedagógico para o 
desenvolvimento das ações de alfabetização ao longo do mês de setembro;
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IV - disponibilização dos materiais escolares básicos aos 

estudantes: lápis, caderno, borracha, tesoura, cola, régua, lápis de cor e 
apontador, ao longo do Programa.

§ 1º  Recursos financeiros complementares, necessários às 
aquisições dos materiais relacionados nos incisos III e IV deste artigo, serão 
descentralizados e executados pelas Diretorias Regionais de Educação - 
DRE’s.

§ 2º  Os valores a serem descentralizados às DRE’s serão 
calculados de acordo com o número de alunos matriculados, por município 
e polo.

Art. 6º  As atividades da 2ª etapa do Programa terão início a 
partir do mês de março de 2022, com término previsto para o mês de agosto 
de 2022.

Art. 7º  Serão concedidas bolsas de incentivo financeiro aos 
Alfabetizadores e Coordenadores Locais que não pertencem ao quadro de 
servidores efetivos da Rede Estadual de Ensino, nos seguintes valores:

I -  a bolsa de incentivo financeiro do Alfabetizador será de R$ 
600,00 (seiscentos reais) por mês, para atendimento mínimo de 10(dez) 
estudantes;

II - a bolsa de incentivo financeiro do Coordenador Local será de 
R$ 1.000,00 (mil reais) por mês, para atendimento de até 29 (vinte e nove) 
turmas;

III - o município indicará um segundo Coordenador Local a partir 
de 30 (trinta) turmas.

§ 1º  As bolsas serão pagas aos Alfabetizadores selecionados, 
bem como aos Coordenadores Locais indicados pelos respectivos 
municípios a partir de edital específico que regulamentará os critérios e 
procedimentos necessários.

§ 2º  Nos municípios atendidos pelo Programa Mais MT Muxirum 
em que houver professor pedagogo remanescente da Rede Estadual de 
Ensino, poderá ser atribuído a esse professor a função de Coordenador 
Local.

§ 3º  Não será concedida bolsa de incentivo financeiro a servidor 
do quadro efetivo, remanescente da rede estadual de ensino, atribuídos na 
função de Coordenador Local.

Art. 8º  Competirá aos municípios participantes:

I - mobilizar as comunidades locais para o amplo alcance da 
população a ser atendida pelo Programa;

II - disponibilizar espaços em escolas municipais, equipamentos 
públicos municipais, bem como espaços organizados pelos coordenadores 
locais e alfabetizadores para a realização do Programa;

III - selecionar alfabetizadores e coordenadores locais nos casos 
em que não houver professor pedagogo efetivo remanescente da rede 
estadual de ensino.

Art. 9º  Caberá aos municípios providenciar a impressão 
dos Certificados de participação para os Alfabetizandos/estudantes do 
Programa Mais MT Muxirum, disponibilizados pela Secretaria de Estado de 
Educação-SEDUC/MT, através da Coordenadoria de Educação de Jovens 
e Adultos.

Art. 10  Fica a Secretaria de Estado de Educação - SEDUC 
autorizada a editar normas complementares necessárias ao fiel cumprimento 
do presente Decreto.

Art. 11  As despesas decorrentes deste Decreto correrão por 
conta de dotação orçamentária da Secretaria de Estado de Educação 
- SEDUC/MT, ficando autorizada a abertura de créditos adicionais 
necessários ao seu atendimento.

Art. 12  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT,     15     de  setembro  2021, 
200º da Independência e 133º da República.

<END:1279622:2>

ATOS
<BEGIN:1279611:2>

ATO N° 04613/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear ERIONALDO PEREIRA COSTA, 
R.G. n° 22217860 - SSP/SE, para exercer o Cargo em Comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de COORDENADOR DE 
INFRAESTRUTURA, da (o) SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA, da 
SEC DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA - SETASC, 
a partir da data da publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 13 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1279611:2>

<BEGIN:1279606:2>

ATO N° 04615/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear JENYFFER ALI PALONE, R.G. 
n° 23815000 - SEJUSP/MT, para exercer o Cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de ASSISTENTE TECNICO I DA 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA, da (o) SUPERINTENDÊNCIA 
ADMINISTRATIVA, da SEC DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL E 
CIDADANIA - SETASC, a partir da data da publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 13 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1279606:2>

<BEGIN:1279621:2>

ATO N° 04624/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear ROGÉRIO NARDES NOGUEIRA, 
R.G. n° 24361143 - SSP/MT, para exercer o Cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de GERENTE REGIONAL DO 
MONUMENTO NATURAL MORRO DE SANTO ANTONIO E ESTRADA 
PARQUE SANTO ANTONIO - PORTO DE FORA - BARÃO DE MELGAÇO, 
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da (o) SUPERINTENDÊNCIA DE MUDANÇAS CLIMÁTICAS E BIODIVER-
SIDADE, da SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA, a 
partir da data da publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 14 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1279621:3>

<BEGIN:1279603:3>

ATO N° 04631/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar CONSUELO DE FATIMA LIMA 
NUNES, R.G. n° 5014724149 - SSP/RS, do Cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, Nível DGA-4, de SUPERINTENDENTE de 
Provimento, Movimentação e Folha de Pagamento, da (o) GABINETE DO 
SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO DE PESSOAS, da SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCACAO - SEDUC, a partir de 13/09/2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 14 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1279603:3>

<BEGIN:1279619:3>

ATO N° 04636/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar DENISE LAURENTINO DE 
OLIVEIRA SANTOS, R.G. n° 16409752 - SSP/MT, do Cargo em Comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-8, de GERENTE de 
Quadro, Manutenção e Indicadores de Pessoal, da (o) GABINETE DO 
SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO DE PESSOAS, da SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCACAO - SEDUC, a partir de 13/09/2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 15 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1279619:3>

<BEGIN:1279601:3>

ATO N° 04672/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de suas atribuições legais, resolve nomear HOGUICHERLI DE 
SOUZA PINHO, R.G. n° 13893629 - SSP/MT, para exercer o Cargo 
em Comissão de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-5, de 
ASSESSOR TECNICO II, da (o) COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E 
CONTRATOS, da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE, a partir 
de 15 de Setembro de 2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 15 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-Chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1279601:3>

<BEGIN:1279597:3>

ATO N° 04676/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, HOGUICHERLI 
DE SOUZA PINHO, R.G. n° 13893629 - SSP/MT, do Cargo em Comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-6, de COORDENADOR, 
da (o) COORDENADORIA DE AQUISIÇÕES E CONTRATOS, da 
SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO - 
SEDEC, a partir de 15/09/2021.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 15 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1279597:3>

<BEGIN:1279596:3>

ATO N° 04678/2021 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, resolve nomear Luiz Thiago Gomes Toledo 
Pizza, R.G. n° 0998778-9 - SSP/MT, para exercer o Cargo em Comissão de 
Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-4, de ASSESSOR TECNICO 
I, da (o) GABINETE DE DIREÇAO, da SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAUDE - SES, a partir da data da publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 15 de setembro de 2021.

MAURO CARVALHO JUNIOR
Secretário-chefe da Casa Civil

MAURO MENDES FERREIRA
GOVERNADOR DO ESTADO
(Assinado Eletronicamente)

<END:1279596:3>
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Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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